
 

 

ATA N.º 01/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 04.JAN.2023 

 

1 

 

 
ATA N.º 01/2023   

 

----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 
QUATRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS: - ----------------------------------------  

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e três, no edifício-sede 
do Município de Almodôvar, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, nos termos do 
art.º 40.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, relativamente à 
primeira quinzena do mês de janeiro, a qual foi presidida pela Senhora Vice-
Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª Ana Carmo, encontrando-se igualmente 
presentes os Senhores Vereadores Sr. João Pereira, Enf.ª Lucinda Jorge e Sr. António 
Sebastião.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

FALTAS DO EXECUTIVO: ----------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente da Ca mara deu conhecimento que o Senhor Presidente, Dr. 
Anto nio Bota, faltou a  reunia o do Executivo, por motivos de fe rias. ----------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento e justificou a respetiva falta.- -------------------  

A reunia o foi secretariada pela Assistente Te cnica, Carla Maria Moiteiro Lima.  --------  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------------  

Às dez horas e dez minutos, a Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou 
aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia e respetivo Aditamento, comunicados por 
correio eletrónico, nos termos da deliberação de 20.OUT.2021. ------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  ---------------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------  

1.1 - Ratificação do Despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal relativo à 
comparticipação financeira extraordinária, a atribuir à ESDIME, no âmbito das I Jornadas 
de Violência de Género do Baixo Alentejo;  ---------------------------------------------------------  

1.2 - Ratificação do Despacho da Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal sobre 
o donativo a atribuir à Raríssimas – Associação Nacional de Deficiências Mentais e Raras, 
para apoio das suas atividades;  -----------------------------------------------------------------------  

1.3 - Apreciação e deliberação sobre a proposta de Reprogramação Temporal, Física 
e Financeira da Operação n.º ALT20-08-2316-FEDER-000066 – “Requalificação do 
Campo das Eiras - Almodôvar”;  -----------------------------------------------------------------------  

1.4 - Apreciação e deliberação sobre a Minuta de Adenda n.º 2 ao Contrato de 
Arrendamento de espaço para armazenamento de material diverso da Câmara Municipal, 
que se encontrava no armazém sito no Mártir e Santo;  ------------------------------------------  

1.5 - Apreciação e deliberação sobre a Proposta que publicita os termos e condições 
para a alienação de um Lote no Loteamento Municipal na Aldeia dos Fernandes;  ---------  

1.6 - Ratificação do Despacho da Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal sobre 
a Minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar e a Associação “Os 
Malteses”, no âmbito das Janeiras. --------------------------------------------------------------------  

2 - GABINETE DE APOIO ÀS FREGUESIAS: ----------------------------------------------------  

2.1 – Apreciação e deliberação sobre minuta de protocolo de colaboração a celebrar 
entre o Município de Almodôvar e a Freguesia de Santa Cruz referente ao empréstimo de 
máquina retroescavadora; -----------------------------------------------------------------------------  
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2.2 - Apreciação e deliberação sobre cedência de parcela de terreno, pertencente ao 
domínio municipal, sita entre o Edifício Sede da Junta de Freguesia do Rosário e à 
Extensão de Saúde do Rosário. ------------------------------------------------------------------------  

3 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: -------------------------------------------------------------  

3.1 – ADMINISTRAÇÃO:  --------------------------------------------------------------------------  

3.1.1 - Aprovação da ata n.º 26/2022, da reunião ordinária realizada no dia 21 de 
dezembro de 2022. --------------------------------------------------------------------------------------  

3.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.1 - Conhecimento da Situação Financeira da Autarquia.  --------------------------------  

4. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL:  -------------  

4.1 – Apreciação e deliberação sobre as alterações ao Projeto de execução inicial da 
empreitada do “Complexo Multiusos – Campo das Eiras”. ---------------------------------------  

5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.1 – Apreciação e deliberação sobre a isenção do pagamento do mês de setembro 
relativo às Atividades de Animação e Apoio à Família;  -------------------------------------------  

5.2 – Apreciação e deliberação sobre a Proposta para abertura de vagas no âmbito do 
Programa de Ocupação Municipal Temporária de Desempregados/as de Longa Duração;  

5.3 – Apreciação e deliberação da candidatura para atribuição do apoio ao Incentivo 
à Natalidade e Apoio à família que não cumpre o Regulamento. --------------------------------  

6. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS.  ------------------------------------------------------------  

ADITAMENTO À ORDEM DO DIA:  ---------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------------  

1.7 - Ratificação do Despacho da Sra. Vice-Presidente da Câmara Municipal, que recaiu 
sobre o pedido de autorização para paragem de autocarros de serviço expresso 
apresentado pela entidade Rodoviária do Alentejo, S.A., ao abrigo do Artigo 6.º n.º 1 alínea 
e), do Decreto-Lei n.º 140/2019, de 18 de setembro. ---------------------------------------------  

5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.4 – Apreciação e deliberação sobre as Normas de Participação no Desfile de 
Carnaval de Almodôvar – 2023. -----------------------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  -------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO: -------------------------------------------  

Intervenção da Senhora Vice-Presidente da Câmara  ------------------------------------  

Para conhecimento da Câmara Municipal, a Senhora Vice-Presidente prestou as 
seguintes informações:  ---------------------------------------------------------------------------------  

I - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – CANTE AO MENINO: ------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente deu conhecimento ao Executivo que no dia 5 de janeiro 
pelas 21:00 horas, na Igreja Matriz de Santo Ildefonso, realizar-se-a , mais uma vez, o 
Cante ao Menino, cumprindo-se assim a tradiça o.  ------------------------------------------------  

O evento contara  com a participaça o d grupo musical “Os Vocalistas”, e havera  Bolo-
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rei e Vinho do Porto para degustar junto do tradicional madeiro que sera  aceso em frente 
a  Igreja.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------  

I - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – CANTE AOS REIS: ----------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente deu igualmente conhecimento ao Executivo que dia 6 de 
janeiro pelas 10:00 horas, nas escadas da Igreja Matriz de Santo Ildefonso, realizar-se-a  o 
Cante aos Reis, protagonizado pelos alunos da Escola EB1, Jardim de Infância de 
Almodôvar e do Infantário Carrilho Garcia da Santa Casa da Misericórdia de Almodôvar.   

A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------  

Prosseguindo a Senhora Vice-Presidente questionou os membros do Executivo no 
sentido de saber se pretendiam tratar de assuntos de interesse municipal, relembrando 
os Senhores Vereadores que seria cumprido o tempo destinado para o “Período Antes da 
Ordem do dia”, de 60 minutos, que foi utilizado. ------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente começou por desejar votos de bom ano para todos os 
presentes e respetivas famílias e que tenham realizações profissionais e pessoais. Que 
seja um bom ano de serviço autárquico, com o mesmo nível de empenho e trabalho como 
tem sido até aqui. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Deixa, em seu nome pessoal, votos de um ano profícuo de trabalho no concelho de 
Almodôvar. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, referiu que traz os documentos solicitados pelo Senhor Vereador 
António Sebastião referentes à Feira do Cogumelo e do Medronho, mais concretamente 
da empresa BigMove. Trouxe para consulta o respetivo contrato e caderno de encargos, 
onde está espelhada toda a informação que deu na reunião anterior. -------------------------  

Em relação ao aumento de capital da AMGAP foram solicitados os devidos 
esclarecimentos e respondidos via correio eletrónico, que o Sr. Vereador poderá 
consultar. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge desejou um bom ano, com saúde para todos os 
almodovarenses, que haja dinâmica e defesa do interesse público em prol do 
desenvolvimento do concelho.-------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião desejou para todos felicidades pessoais, 
profissionais e saúde para 2023. Espera que a autarquia dê resposta às necessidades para 
o desenvolvimento do concelho, sendo que 2023 não será um ano fácil, e por isso é de 
interesse que todos os esforços se direcionem no sentido de minimizar e solucionar as 
questões. ---------------------------------------------------------------------------------------------------   

Continuando, referiu que a questão que irá colocar será para esclarecimento e 
também para verificar se a justificação será compreensível. Tem sido uma prática que a 
Câmara adotou e torna agora a fazê-lo que é a contratação de serviço, a recibos verdes, 
para colocar pessoal em determinadas áreas da autarquia. -------------------------------------  

No caso em concreto, a Câmara colocou na área da educação, mais precisamente na 
escola da Aldeia dos Fernandes uma munícipe, sendo evidente que nestas situações, os 
contratos devem ser feitos por concurso público para todos os munícipes terem 
oportunidade.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

Estes contratos a recibos verdes, que devem ser o menos possível, normalmente são 
feitos em áreas muito específicas onde há dificuldade de encontrar pessoas com essas 
qualificações. Quando se trata de um Assistente Operacional que se encontram com mais 
facilidade, não se deverá utilizar este método pois a Câmara tem feito várias admissões e 
podia também recorrer aos programas do Centro de Emprego, há essa possibilidade.  ---  
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No caso em apreço está claro que a Câmara quer contratar aquela pessoa em concreto. 
Sem pôr em causa de forma alguma a competência e desempenho da pessoa contratada, 
questiona se há uma justificação para que seja aquela pessoa em concreto? Se a 
justificação for plausível, por certo compreenderá, caso contrário, existem mais pessoas 
com condições para desempenhar aquelas funções. Se não há justificação plausível então 
a Câmara está a retirar a oportunidade de igualdade. --------------------------------------------  

Prosseguindo, referiu que lhe foi dito que o Senhor José Germano trabalhava na 
Câmara. Ficou surpreendido uma vez que o mesmo tinha um vínculo com as Águas do 
Alentejo. Houve mobilidade? Gostaria de ser esclarecido. ---------------------------------------  

Por último, disse que gostaria de fazer uma recomendação à Câmara.  -------------------  
A Câmara deveria instruir os serviços para verificarem as vias de comunicação, 

nomeadamente as Municipais nas zonas da serra, especialmente entre o Mú ao sítio da 
Éguas, entre outras, pois verifica-se que a sinalização horizontal precisa de manutenção 
urgente. A segurança é fundamental e agora no inverno com o nevoeiro esta sinalização 
é primordial e está apagada.  ---------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente começou por dizer que em relação à sinalização está a 
ser feito um levantamento pelos serviços e será para resolver com urgência. Pretende-se 
colocar uma nova sinalética, repintura do pavimento e também uma requalificação a nível 
das bermas que se não estiverem bem podem potenciar acidentes. Em concreto o troço 
da zona do Mú vão tentar providenciar com brevidade.  -----------------------------------------  

O Sr. Vereador fala que é uma prática do executivo fazer contratos de avença mas não 
é uma prática. Aconteceu porque há muita falta nos serviços, nomeadamente, na Aldeia 
dos Fernandes uma vez que não conseguiram por outras vias, nem pelo Centro de 
Emprego que funciona bem mas não dispunha de pessoas de imediato, há momentos que 
não existe, nessa altura não havia pessoas inscritas para CEI.  ----------------------------------  

Porquê aquela pessoa em concreto? Porque já tinha estado na escola. Temos menos 
duas funcionárias e estava tudo esgotado pelas vias normais, restou-nos fazer o contrato 
com essa pessoa, excecionalmente. Não é prática do executivo, como diz, mas foi muito 
excecional porque esgotaram todas as possibilidades. -------------------------------------------  

Neste momento, faltava-nos uma pessoa porque existe uma sobrecarga de horário, 
que vai das 7:30 horas às 18:00 horas, a escola tem prolongamento, tínhamos falta de 
colocar mais uma pessoa e a única solução viável para resolver era recorrer a esta 
modalidade de contratação. Não é uma situação recorrente mas não conseguiram 
resolver de outra forma.  -------------------------------------------------------------------------------  

Deverá ser brevemente aprovado em Câmara a abertura de procedimento concursal 
para colmatar as necessidades nesta área porque as escolas têm um rácio muito abaixo 
do expectável por via das aposentações e das baixas médicas. Irão abrir concurso que se 
traduza na implementação de mais recursos humanos para os equipamentos escolares 
do concelho. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Quanto ao Senhor José Germano veio a reunião de Câmara o pedido de cedência de 
interesse público, foi cedido ao Município de Almodôvar pelas Águas do Alentejo e faz-
nos falta em termos de serviço. ------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou se a cedência do ponto de vista 
legal é possível? Em relação a esta questão aquilo que poderá dizer é que ele teve 
problemas de saúde nos últimos tempos e espera que se recomponha e seja útil para a 
Câmara Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Quanto à contratação por avença, a Senhora Vice-Presidente respondeu-lhe como já 
previa, isto é, não respondeu ao importante que é a isenção e imparcialidade que não 
foram respeitadas. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Sublinha, mais uma vez, que não põe em causa as competências da pessoa que foi 
contratada mas a questão é a Câmara ser isenta e imparcial e neste caso não está a ser. 



 

 

ATA N.º 01/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 04.JAN.2023 

 

5 

 

Porquê esta pessoa e não outra? Temos que chegar a conclusões e do ponto de vista 
político é favorecimento. Enquanto Vereador tem o dever de denunciar e chamar a 
atenção para estas situações. --------------------------------------------------------------------------  

Quanto à sinalização é urgente, há muitas outras situações, a Senhora Vice-Presidente 
diz que o levantamento está a ser feito mas é importante não protelar e realizar estas 
pequenas obras e também na necessidade de uma requalificação mais profunda nos 
Caminhos Municipais, e atenta que as obras mais profundas não devem ser utilizadas 
como forma de protelamento destas obras urgentes. ---------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente disse que em relação à contratação, em primeiro lugar 
temos de pensar nos serviços prestados pela Câmara às famílias e às crianças. Temos 
principalmente que assegurar que as crianças estão a ser recebidas com os cuidados que 
têm direito. Lamenta que o Vereador não tenha ficado satisfeito, mas a sua preocupação 
vai para o trabalho que a Câmara presta e ainda assim temos falta de pessoal e 
dificilmente conseguimos colmatar as necessidades. ---------------------------------------------  

Quanto à isenção e imparcialidade poderia também dar exemplos do passado, na 
primeira pessoa, mas não o fará por questões de respeito pelo órgão. ------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que a preocupação da Senhora Vice-
Presidente com o funcionamento da escola em condições mais adequadas está correta 
mas a questão fulcral aqui são as vias utilizadas para o conseguir. Sobre isso não dirá mais 
nada mas qualquer cidadão deve ser tratado da mesma maneira. Qual é a justificação 
plausível? No concelho não havia mais ninguém com aquelas competências e 
qualificações? Todos sabemos que não é assim. ---------------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA  ---------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------  

1.1 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL RELATIVO À COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, A 

ATRIBUIR À ESDIME, NO ÂMBITO DAS I JORNADAS DE VIOLÊNCIA DE GÉNERO DO 

BAIXO ALENTEJO:  -----------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação um pedido da ESDIME, exarado 
em 6 de dezembro de 2022, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui 
como totalmente reproduzido. ------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo explicou, designadamente, que a ESDIME, no âmbito do Gabinete VERA, 
enquanto estrutura de atendimento a Vítimas de Violência Doméstica integrante da Rede 
Nacional de Apoio a Vitimas de Violência Doméstica, organizou as I Jornadas de Violência 
de Género do Baixo Alentejo, que decorreram nos dias 29 e 30 de novembro de 2022 em 
Aljustrel. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Sendo Almodôvar um dos concelhos de intervenção deste Gabinete e fazendo, o 
mesmo, parte integrante do Protocolo para a Territorialização da Rede Nacional de Apoio 
às Vítimas de Violência Domestica que define uma Estratégia de Combate à Violência 
Domestica e de Género, celebrado em 2016, solicitam uma verba de 733,50€, que 
corresponde aos custos de dois dos oradores que irão intervir durante as referidas 
jornadas. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

As I Jornadas de Violência de Género do Baixo Alentejo terão como dimensões 
fundamentais a promoção da Igualdade de Género e Intervenção com Vítimas de 
Violência Domestica. Nestes dois dias foram apresentados 6 painéis temáticos diferentes 
e contaram com 20 oradores. --------------------------------------------------------------------------  

Neste termos, propõe que o executivo ratifique o despacho do Senhor Presidente e 
aprove a atribuição de uma comparticipação financeira, no valor de 733,50€, sendo que 
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344,20€ serão para os honorários, deslocação e portagens do orador António Castanho e 
389,30€ para deslocações e portagens do orador Tiago Castro. --------------------------------  

Apreciado o teor do documento, o Executivo, por unanimidade, ratificou o 
Despacho do Senhor Presidente, e desta forma, deliberou: ------------------------------------  

1º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, 
no montante de €733,50 (setecentos e trinta e três euros e cinquenta cêntimos), a transferir 
para a ESDIME, destinada a fazer face às despesas inerentes às deslocações, portagens e 
honorário de dois dos oradores que intervieram durante as I Jornadas de Violência de 
Género do Baixo Alentejo; ------------------------------------------------------------------------------  

2º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 81607;  ------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.2 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DA SENHORA VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL SOBRE O DONATIVO A ATRIBUIR À RARÍSSIMAS – ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL DE DEFICIÊNCIAS MENTAIS E RARAS, PARA APOIO DAS SUAS 
ATIVIDADES:  --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pela 
Associação Nacional de Deficiências Mentais e Raras - RARÍSSIMAS, acompanhado da 
Proposta n.º 1/2023, exarada em 02 de janeiro, que faz parte integrante do livro anexo 
às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida, através da qual propõe a atribuição de 
um donativo, no montante de €1.000,00, destinado a colmatar alguns encargos inerentes 
à persecução das finalidades relacionados com o cuidado e apoio prestado a portadores 
de doenças raras e todos aqueles que com elas se relacionam. ---------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge quis saber se temos alguém identificado no 
nosso concelho que possa beneficiar dos serviços que esta Associação presta. -------------  

A Senhora Vice-Presidente respondeu que poderá haver mas não tem conhecimento 
de nenhum pedido chegado aos serviços. Se eventualmente se vier a verificar essa 
necessidade a Câmara acionará junto da Associação no sentido de dar resposta a essa 
família.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que, em sua opinião, se houvesse 
alguém do concelho apoiado por esta Associação, seria a justificação mais aceitável para 
a atribuição deste apoio pecuniário. No caso de não existir supõe que não está previsto 
na legislação, não se enquadra. Esta associação recebe apoios por parte do Estado, tem 
um historial que não é o melhor e se os concelhos todos dessem mil euros resolvia todos 
os seus problemas.  --------------------------------------------------------------------------------------  

Gostaria de saber a nível legal como é, porque não tem ação direta no nosso concelho, 
tem enquadramento legal? Esta questão da Raríssimas tem de ser bem vista e ainda 
acresce que não temos no concelho nenhum beneficiário. ---------------------------------------   

É uma Associação que tem uma gestão, tem funcionários, recebe do Estado e assim 
não sabe até que ponto temos de apoiá-los e deveria haver uma preocupação nesse 
sentido. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguido, chamou a atenção da Senhora Vice-Presidente para o facto de na Ordem 
de Trabalhos haver muitas ratificações. Em sua opinião tem de haver muito equilíbrio e 
esta situação não lhe agrada muito. ------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente clarificou que temos algumas ratificações porque havia 
alguns prazos a cumprir e também por uma questão de fecho do ano como foi o caso deste 
donativo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Não quiseram deixar de apoiar esta Associação, não a quiseram deixar de fora, tendo 
em conta que poderemos vir a necessitar dela mais tarde. Poderá pedir o historial da 
Associação mas se houve situações menos boas, a questão foi sanada, e temos de ter em 
conta que o serviço prestado por esta associação que não existe no nosso território. 
Temos o dever de apoiar associações de cariz social. ---------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que esta Associação nem ao nosso 
Distrito pertence, o mais correto seria que o apoio fosse do concelho onde a Associação 
tem a sua sede. A Câmara está a apoiar uma Associação da qual não sabe nada. ------------  

Referiu que temos de ser mais seletivos e do ponto de vista legal ver se não estamos a 
cometer uma ilegalidade pois não sabe se teremos competência porque a legislação não 
é muito clara e refere que são apoios no próprio concelho. --------------------------------------  

Irá votar a favor, com este tipo de considerações e chamando a atenção para que haja 
mais cuidado com este tipo de apoios. ---------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, o Executivo, por unanimidade, ratificou o Despacho da 
Senhora Vice-Presidente, e desta forma, deliberou: ----------------------------------------------  

1º - Aprovar a atribuição de um donativo, no valor de €1.000,00 (mil euros), a 
transferir para Associação Nacional de Deficiências Mentais e Raras – Raríssimas, pessoa 
coletiva com número de identificação fiscal 506 027 244, destinado a ajudar a colmatar 
alguns dos encargos inerentes à prossecução das finalidades relacionados com o cuidado 
e apoio prestado a portadores de doenças raras e todos aqueles que com elas se 
relacionam; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

2º - Aprovar que a entidade beneficiária remeta o respetivo recibo de atribuição de 
donativo, nos termos e para efeitos do disposto nos Artigos 61.º e 66.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, na sua atual redação;  ------------------------------------------------------------  

3º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 
e compromisso n.º 81783;  ---------------------------------------------------------------------------  

4º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 
da deliberação camarária que recaiu sobre a Proposta n.º 1/2023;  ---------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.3 - PROPOSTA DE REPROGRAMAÇÃO TEMPORAL, FÍSICA E FINANCEIRA DA 
OPERAÇÃO N.º ALT20-08-2316-FEDER-000066 – “REQUALIFICAÇÃO DO CAMPO 
DAS EIRAS - ALMODÔVAR”:  -------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente introduziu a mate ria e apresentou a informaça o n.º 79, 
exarada em 04 de janeiro de 2023 pelo Gabinete Jurí dico, cujo teor se transcreve:---------   

 “ASSUNTO: Proc. 03 GTC 2018 - Operação ALT20-08-2316-FEDER-000066 (CCDR-A) – 
“Requalificação do Campo das Eiras - Almodôvar” - Reprogramação n.º 03 ------------------------------  

 Informação:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. No seguimento da candidatura da operação ALT20-08-2316-FEDER-000066 (CCDR-A) – 

“Requalificação do Campo das Eiras - Almodôvar”, aprovada no âmbito do Eixo Prioritário 
suprarreferido, com um valor elegível de 885.366,42€ e um prazo de execução definido até 31 de 
dezembro de 2022, cumpre-nos informar V. Exa do seguinte:  -------------------------------------------------  

2. Pelo facto da execução da Empreitada de Obras Públicas – Requalificação do Campo das Eiras, 
ter sido suspensa entre 04 de julho de 2022 e 04 de janeiro de 2023, por motivos relacionados com a 
necessidade de efetuar ajustamentos ao projeto, que permitirão, designadamente, dotar o espaço com 
pontos de água, saneamento e eletricidade fixos nos locais onde ficarão implantados os stands, 
aquando da realização dos eventos, de forma a evitar que seja necessária a colocação de 
infraestruturas precárias aquando da realização de cada evento, não será possível concluir a 
operação até 31 de dezembro de 2022.  -------------------------------------------------------------------------------  
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3. Neste sentido, torna-se necessário apresentar um pedido de reprogramação temporal da 
operação, propondo-se para o efeito a data de 30 de setembro de 2023, uma vez que se estima que 
a componente da operação relativa à empreitada esteja concluída até ao final de julho de 2023, sendo 
depois necessário efetuar os cálculos relativos à Conta Final e Revisão de Preços.  -------------------------  

4. Propõe-se ainda que seja efetuada uma Reprogramação Física, a fim garantir a inclusão de uma 
nova componente na operação, designada “Ajustamentos de Preço – Revisão de Preços”  ------------  

5. Em caso de aprovação das referidas propostas de reprogramação temporal e física, tal 
implicará necessariamente a realização de uma Reprogramação Financeira da operação, de forma a 
abarcar a referida alteração, nos seguintes termos:  ---------------------------------------------------------------  

Componentes 2017 2020 2021 2022 2023 Total 

Estudos, Pareceres, 
Projetos e Consultoria 

12 563,50 10 050,80 
0,00  

 0,00 2 512,70 25 127,00 

Construções Diversas 0,00  0,00 266 174,05 114 053,95 480 011,42 860 239,42 

Ajustamentos de Preço 0,00 0,00 0,00 0,00 73 000,00 73 000,00 

Investimento Total 
Elegível 

12 563,50 10 050,80 266 174,05 114 053,95 555 524,12 
 
958 366,42 

6. Face ao exposto, propõe-se que seja submetida à próxima reunião da Câmara Municipal uma 
proposta de Reprogramação Financeira da operação ALT20-08-2316-FEDER-000066 (CCDR-A) – 
“Requalificação do Campo das Eiras - Almodôvar”, para apreciação e deliberação, elaborando-se para 
o efeito a respetiva Nota Justificativa, e em caso de aprovação, seja a mesma submetida no Balcão 
2020.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior.” --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião em relação a esta matéria disse que, em sua 
opinião, este ponto deveria ser discutido após a discussão do ponto 4.1 da Ordem do Dia. 

Tudo diz respeito à forma como foi conduzido, ajuste direto, e as condições do CCP. 
Houve trabalhos a mais, alterações ao projeto e isso merece a reprovação de tudo por isso 
também vota contra esta reprogramação. -----------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge referiu que estamos a fazer uma 
reprogramação no valor de cerca de 900 mil euros e a prorrogar o tempo até setembro 
de 2023 e, pelo que se percebe, é mais uma FACAL que ainda não se realiza no Campo da 
Eiras e por isso irá abster-se para ver qual o desenvolvimento que esta matéria vai ter. --  

A Senhora Vice-Presidente quis lembrar que as alterações são um conjunto de 
situações faladas entre todo o executivo na altura e que essas alterações não invalidam 
que se faça lá a FACAL tal como estava previsto. Se tudo correr bem a obra da Praça – 
recinto do campo das Eiras- estima-se que ficará pronta a tempo da FACAL, o que não 
ficará pronto será o restaurante. ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, por maioria, com o voto contra do Senhor Vereador António 

Sebastião e a abstenção da Senhora Vereadora Lucinda Jorge, deliberou:-------------------  

1.º - Aprovar, nos termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 79, 

prestada pelos serviços, a Reprogramação Temporal, Física e Financeira da Operação n.º 

ALT20-08-2316-FEDER-000066 (CCDR-A) – “Requalificação do Campo das Eiras - 

Almodôvar”;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Que seja elaborada para o efeito a respetiva Nota Justificativa e submetida ao Balcão 
2020; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Dar igualmente conhecimento desta reprogramação financeira ao Gabinete de 
Planeamento e Gestão Financeira do Município;  --------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.o da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua atual redação, a presente deliberação em minuta.------------------------------------------------  
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DECLARAÇÕES DE VOTO: -------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião produziu a seguinte declaraça o de voto:  -----  

“O meu voto contra está relacionado com uma posição que vem desde o início da obra 
e tem a ver com as vicissitudes que a obra tem tido ao longo da sua realização que 
contraria o que deve ser observado em termos de contratação pública. O ajuste direto 
teria que ser concluído no prazo, sem alterações e com o mesmo valor contratado.” ------  

1.4 - MINUTA DE ADENDA N.º 2 AO CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE ESPAÇO 
PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAL DIVERSO DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE SE 
ENCONTRAVA NO ARMAZÉM SITO NO MÁRTIR E SANTO:  ----------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação a Minuta de Adenda ao 
Contrato de Arrendamento, acompanhado da informação n.º 78, de 03 de janeiro de 
2023, e explicou que no seguimento da deliberação da Câmara Municipal, na sua reunião 
de 17 de novembro de 2021, foi celebrado no dia 24 de novembro de 2022 entre o Sr. 
Carlos Manuel do Carmo Saleiro e o Município de Almodôvar um Contrato de 
Arrendamento Urbano para fins não habitacionais, pelo prazo de 6 meses, não renovável, 
que tinha por objeto o prédio urbano descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
n.º 00054, inscrito na matriz predial urbana da União de Freguesias de Almodôvar e 
Graça de Padrões, Concelho de Almodôvar, sob o artigo n.º 1571, com a área útil de 
352,0000 m2, o qual se destinava ao acondicionamento temporário dos materiais que se 
encontram no armazém municipal sito no Mártir e Santo, que irá ser demolido, no âmbito 
das obras de urbanização da operação de loteamento municipal do Mártir e Santo, até 
que seja preparado um novo local para o armazenamento desses materiais. ----------------  

Mais explicou a Senhora Vice-Presidente que atendendo ao facto de não se ter ainda 
encontrado local adequado para o armazenamento dos referidos materiais, foi elaborada 
uma adenda ao contrato vigente, no sentido de possibilitar a prorrogação do prazo de 
duração por mais seis meses.  -------------------------------------------------------------------------  

Referiu ainda que este espaço irá também servir para acolher os carros alegóricos do 
Município para decorar. --------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge questionou qual o valor da renda?---------------  
Referiu que se deveria dar prioridade e arranjar o armazém. Referiu que a Câmara 

adquiriu um armazém em São Pedro que já deveria estar requalificado e podiam fazê-lo 
com o dinheiro da renda, o telhado tem de ser arranjado, mas esta requalificação não 
significa fazer um novo. Este armazém tem espaço suficiente para colocar os materiais. 

600,00€ por mês a multiplicar  por um ano que já passou e agora mais seis meses não 
é boa gestão dos dinheiros públicos se até temos um local. -------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente aclarou que este último ano não foi fácil com muito 
trabalho acrescido e não foi possível fazer esta requalificação e transferir o equipamento. 

Precisam rapidamente de uma solução, não estão esquecidos mas faltam também 
recursos humanos para o fazer. -----------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião em relação a esta matéria disse que as 
aquisições devem ter um objetivo mas há casos que não produzem efeitos nenhuns. 
Corrobora com o que disse a Senhora Vereadora Lucinda e não temos soluções definitivas 
para as necessidades físicas da Câmara e até havia essas condições e poderiam ter 
avançado mas esta é a gestão do “vamos deixando andar”. Temos depois que encontrar 
soluções e vamos prorrogar uma renda porque não há planificação na Câmara sobre o 
que temos de fazer. --------------------------------------------------------------------------------------  

Voto favorável porque é uma solução que não tem alternativa sem prejuízo do que 
disse antes. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Apreciado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------  
1.º - Aprovar o clausulado da Minuta da Adenda ao Contrato de Arrendamento 

Urbano para fins não habitacionais a celebrar entre o Senhor Carlos Manuel do Carmo 
Saleiro e o Município de Almodôvar, que terá por objeto o prédio urbano descrito na 
Conservatória do Registo Predial sob o n.º 00054, inscrito na matriz predial urbana da 
União de Freguesias de Almodôvar e Graça de Padrões, Concelho de Almodôvar, sob o 
artigo n.º 1571, com a área útil de 352,0000 m2, e que se destinará ao acondicionamento 
temporário dos materiais que se encontram no armazém municipal sito no Mártir e 
Santo, que irá ser demolido, no âmbito das obras de urbanização da operação de 
loteamento municipal do Mártir e Santo, até que seja preparado um novo local para o 
armazenamento desses materiais; --------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar que a minuta da adenda ao Contrato de Arrendamento Urbano para fins 
não habitacionais seja remetida ao Senhor Carlos Manuel do Carmo Saleiro, para 
pronúncia, em prazo razoável a fixar para o efeito; -----------------------------------------------  

3.º - Aprovar os encargos decorrentes do pagamento da renda; ------------------------  
4.º – Conceder os poderes necessários ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

tendo em vista a outorga da Adenda ao Contrato de Arrendamento; ------------------------  
5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.5 - PROPOSTA QUE PUBLICITA OS TERMOS E CONDIÇÕES PARA A ALIENAÇÃO 
DE UM LOTE NO LOTEAMENTO MUNICIPAL NA ALDEIA DOS FERNANDES:  ------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo o 
processo em apreço, acompanhado da Proposta n.º 209/2022, exarada em 29 de 
dezembro de 2022, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como 
totalmente reproduzida. --------------------------------------------------------------------------------   

Prosseguindo referiu que a referida Proposta contêm os termos e condições para a 
realização da Hasta Pública em questão, tendo em vista a fixação de população jovem no 
concelho de Almodôvar. --------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou porque não se faz uma hasta 
pública verbal, aberta a toda a população tendo em conta que já ficou deserto duas vezes. 
Questiona se teremos legitimidade para impor um limite de idade até aos 40 anos e 
considera que estamos a burocratizar demais.  ----------------------------------------------------  

Não tem a certeza se o regulamento do loteamento de facto restringe a idade, acha 
isso estranho e não se recorda desta restrição e os lotes venderam-se rapidamente.  -----  

Considera também que se deve rever o valor base porque o considera elevado, trata-
se de um loteamento de incentivo municipal. ------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente referiu que é o regulamento do loteamento que restringe 
a idade e são vendidos a um preço mais baixo para incentivar as famílias e respetiva 
fixação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião explicou que na altura, nos dois loteamentos 
da Aldeia dos Fernandes, os lotes foram vendidos sem restrições de idade e a maior parte 
até foi adquirida por jovens. Também houve casos em que pessoas mais idosas 
compraram mas eram para os seus filhos e netos. Em sua opinião não interessa quem 
compra interessa é a finalidade. -----------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------------  
1º - Aprovar, nos termos do Artigo 33.º n.º 1 alínea g) do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, a abertura de 
procedimento para alienação do Lote n.º 74, localizado no Loteamento Municipal da Aldeia 



 

 

ATA N.º 01/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 04.JAN.2023 

 

11 

 

dos Fernandes, propriedade do Município de Almodôvar, destinado a construção urbana – 
habitação unifamiliar, o qual apresenta as seguintes áreas:  -----------------------------------------  

 
Área do 

lote 

Área de 
Implantação do 

edifício 

Área bruta 
de 

Construção 

n.º 
de 

fogos 

n.º de pisos 
acima da cota 

de soleira 

Cércea 
(m) 

Utilização 

            74  403,00 m2 200,00 m2 400,00 m2 1 2 6 
Habitação 

unifamiliar 

2º - Que a alienação do lote supramencionado seja efetuada aos interessados a partir 
de apresentação de propostas, em carta fechada, tendo em consideração o preço base 
de 50,00 € (cinquenta euros) por metro quadrado da Área do Lote, bem como os 
seguintes critérios de avaliação, e respetivas ponderações: -------------------------------------  

Critérios Fatores de Ponderação Pontuação 

Idade do Proponente 

Entre os 18 e os 24 anos, inclusive 5  
Entre os 25 e os 29 anos, inclusive 4  
Entre os 30 e os 33 anos, inclusive 3  
Entre os 34 e os 36 anos, inclusive 2 
Entre os 37 e os 39 anos, inclusive 1 

Composição do 
Agregado Familiar 

Igual ou superior a 4 pessoas 3 

Três pessoas 2 

Duas pessoas 1 
Uma pessoa 0 

Titularidade de 
Habitação 

Sem habitação própria 3 

Proprietário de edifício de habitação, sem que este reúna 
condições de habitabilidade 

2 

Proprietário de edifício de habitação, sem que este reúna 
área satisfatória para a respetiva reabilitação/ampliação, 
atendendo ao agregado familiar e/ou normas legais 
aplicáveis, ou, sem que este reúna área satisfatória para a 
respetiva reabilitação/ampliação, 

1 

Proprietário de edifício de habitação 0 

Domicílio na área do 
Concelho 

Mais de cinco anos 3 
Entre três e cinco anos 2 
Entre um e dois anos 1 
Sem residência na área do concelho 0 

Número de filhos a 
residir com o 
Proponente 

Três ou mais filhos 3 
Dois filhos 2 
Um filho 1 
Sem filhos 0 

Valor Global da 
Proposta apresentada 

Valor da Proposta superior a 20,00 % do valor do Preço 
Base 

3 

Valor da Proposta entre 10,01 % e 20,00 % superior ao 
valor do Preço Base 

2 

Valor da Proposta entre 5,01 % e 10,00 % superior ao 
valor do Preço Base 

1 

Valor da Proposta até 5,00 % superior ao valor do Preço 
Base 

0 

 Máximo de Pontos a atribuir 20 

3.º - Que apenas possam apresentar Proposta de Aquisição as pessoas singulares 
que cumpram, cumulativamente, os seguintes requisitos: -------------------------------------  

a) Tenham idade igual ou superior a 18 anos de idade, e inferior a 40 anos de idade;  
b) Constituam ou pretendam constituir um agregado familiar;  ----------------------------  
4.º - Que a entrega das Propostas pelos interessados seja efetuada até às 15:00 horas 

do dia 03 de fevereiro de 2023; ---------------------------------------------------------------------  
5.º - Que o Ato Público de abertura das Cartas Fechadas contendo as Propostas de 

Aquisição do Lote n.º 74 do Loteamento Municipal da Aldeia dos Fernandes tenha lugar 
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pelas 11:00 horas do dia 10 de fevereiro de 2023 na sala de reuniões do edifício-sede 
do Município de Almodôvar; ---------------------------------------------------------------------------  

6.º - Que a adjudicação seja efetuada ao Proponente graduado em primeiro lugar 
na Lista de Classificação Definitiva; ---------------------------------------------------------------  

7.º - Que em caso de empate nas pontuações, os proponentes sejam hierarquizados 
da seguinte forma: ---------------------------------------------------------------------------------------  

a) Número de filhos a residir com o Proponente;  ---------------------------------------------  
b) Valor da proposta apresentada pelo Lote;  --------------------------------------------------  
c) Domicílio do Proponente na área do Concelho;  --------------------------------------------  
d) Data da entrada da proposta nos serviços municipais;  -----------------------------------  
e) Registo de entrada da proposta nos serviços municipais.  -------------------------------  
8.º - Aprovar a constituição do Júri do Procedimento, constituído por técnicos do 

Município de Almodôvar, que conduzirá o procedimento de alienação, nos seguintes 
termos:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presidente: Ana Rita Rodrigues Alexandre;  ----------------------------------------------------  
Primeiro Vogal Efetivo: Gina Maria Colaço Romão Martins; ---------------------------------  
Segundo Vogal Efetivo: Laura Cristina Lopes Guerreiro; -------------------------------------  
Primeiro Vogal Suplente: João Francisco Gil Guerreiro; --------------------------------------  
Segundo Vogal Suplente: Maria Piedade Revés Colaço. ---------------------------------------  
9.º - Aprovar a Proposta de Edital e de Formulário de Candidatura, que seguem em 

Anexo à presente Proposta, bem como todas as condições, direitos e obrigações que 
impendem quer sobre o Município, quer sobre os Proponentes/Adquirentes dos Lotes do 
Loteamento Municipal da Aldeia dos Fernandes, e que fazem parte integrante daqueles 
documentos; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

10.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 
da deliberação camarária que recaiu sobre a presente proposta; ------------------------------  

11.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ----------------------  

1.6 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DA SENHORA VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL SOBRE A MINUTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO 
DE ALMODÔVAR E A ASSOCIAÇÃO “OS MALTESES”, NO ÂMBITO DAS JANEIRAS. -----  

A Senhora Vice-Presidente apresentou a informação n.º 26899, de 29 de dezembro 
2022, bem como a Minuta do Protocolo de colaboração a celebrar, entre o Município de 
Almodôvar e a Associação “Os Malteses”, que tem por objeto a participação de 
trabalhador do Município e integrante do Grupo na atividade “Cante das Janeiras”. -------  

A Senhora Vice-Presidente referiu que este Protocolo com "Os Malteses" é 
especificamente para autorização, por parte do Município, ao trabalhador, que integra o 
agrupamento musical pertencente à citada Associação, para que este possa participar na 
atividade "Cante das Janeiras", que tem lugar durante o mês de janeiro, e que percorre os 
vários lugares do concelho de Almodôvar.  ---------------------------------------------------------  

Para o efeito, o Município de Almodôvar assume autorizar o trabalhador a participar, 
durante o mês de janeiro, na atividade "Cante das Janeiras", promovido pela Associação 
“Os Malteses”, considerando justificadas as faltas dadas pelo trabalhador durante o mês 
de janeiro, nos dias em que tenha lugar a atividade, com todos os efeitos legais daí 
decorrentes (uma vez que não deixamos de estar perante uma ausência do trabalhador 
ao serviço, ainda que justificada). ---------------------------------------------------------------------  

 É dever da Associação "Os Malteses" entregar um calendário de atividades relativo 
ao mês de janeiro, devidamente discriminado, do qual constem os locais, dias e horas em 
que a atividade terá lugar e terão de dar cumprimento integral às atividades constantes 
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no referido calendário de atividades, salvo em casos de força maior, devidamente 
justificados.  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Informação e a Minuta do Protocolo em apreço fazem parte integrante do presente 
livro de atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidas.--------------------------------------  

Apreciado o assunto, bem como a respetiva minuta de Protocolo, a Câmara por 
unanimidade, ratificou o Despacho da Senhora Vice-Presidente, e desta forma, 
deliberou: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a Minuta de Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município 
de Almodôvar e a Associação “Os Malteses”, que tem por objeto a participação de 
trabalhador do Município e integrante do Grupo na atividade “Cante das Janeiras”;  ------  

2.º - Conferir poderes à Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal para 
outorgar o Protocolo em nome do Município de Almodôvar; ---------------------------------  

3.º – Que a presente Minuta de Protocolo seja remetida para a Associação “Os 
Malteses”, para posterior agendamento da data para a respetiva outorga; -------------------  

4.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação 
camarária que recaiu sobre a presente proposta; -------------------------------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.7 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DA SRA. VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, QUE RECAIU SOBRE O PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PARAGEM DE 
AUTOCARROS DE SERVIÇO EXPRESSO APRESENTADO PELA ENTIDADE 
RODOVIÁRIA DO ALENTEJO, S.A., AO ABRIGO DO ARTIGO 6.º N.º 1 ALÍNEA E), DO 
DECRETO-LEI N.º 140/2019, DE 18 DE SETEMBRO: ------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação um requerimento exarado pela 
Rodoviária do Alentejo, S.A., que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui 
como totalmente reproduzida, através do qual solicita que a Câmara Municipal, nos 
termos do artigo 6.º n.º 1 alínea e), do Decreto-Lei n.º 140/2019, de 18 de setembro, 
autorize para paragem de autocarros do serviço expresso, o Centro Comercial e de 
Transportes e a paragem existente na aldeia do Rosário, junto à EN2. ------------------------  

Apreciado o teor do documento, o Executivo, por unanimidade, ratificou o 
Despacho da Senhora Vice-Presidente, e desta forma, deliberou: ----------------------------  

1.º - Autorizar a paragem dos autocarros, da Rodoviária do Alentejo S.A., que 
efetuam o serviço expresso no Centro Comercial e de Transportes, sito no Largo Mártir e 
Santo, em Almodôvar e na paragem existente na aldeia do Rosário, junto à EN2; ----------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

2 - GABINETE DE APOIO ÀS FREGUESIAS: ----------------------------------------------------  

2.1 – MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR E A FREGUESIA DE SANTA CRUZ REFERENTE AO 
EMPRÉSTIMO DE MÁQUINA RETROESCAVADORA:--------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação a Proposta n.º 04/2023, bem 
como a Minuta de Protocolo de Colaboração a celebrar, entre o Município de Almodôvar 
e a Junta de Freguesias de Santa Cruz, referente ao empréstimo de máquina 
retroescavadora. -----------------------------------------------------------------------------------------  

A Proposta n.º 04/2023 e a Minuta do Protocolo fazem parte integrante do livro anexo 
às atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidas.  --------------------------------------------  
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Apreciada a matéria, a Câmara, no uso da competência constante do Artigo 33.º n.º 1 
alínea ccc) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, por unanimidade, deliberou: ----   

1.º – Aprovar as cláusulas constantes da Minuta de Protocolo de Colaboração a 
celebrar entre o Município de Almodôvar e a Freguesia de Santa Cruz, o qual que terá por 
objeto o empréstimo de máquina retroescavadora;- ----------------------------------------------  

2.º – Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
Protocolo em nome do Município de Almodôvar;- -----------------------------------------------  

3.º – Aprovar a transferência, para a junta de Freguesia de Santa Cruz, do valor até 
€2.000,00 (dois mil euros), para concretização do objeto do Protocolo aqui em apreço; 

4.º – Aprovar que os encargos decorrentes do presente protocolo sejam suportados 
através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.05.01.02 e 
compromisso n.º 81408; ------------------------------------------------------------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

2.2 - CEDÊNCIA DE PARCELA DE TERRENO, PERTENCENTE AO DOMÍNIO 
MUNICIPAL, SITA ENTRE O EDIFÍCIO SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA DO ROSÁRIO E 
À EXTENSÃO DE SAÚDE DO ROSÁRIO: ------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou o 
processo n.º 12/GAF 2022, bem como a Proposta n.º 02/2023, exarada em 02 de janeiro 
de 2023, através da qual se propõe, no âmbito do pedido formulado pela Junta de 
Freguesia do Rosário, que o executivo aprove a cedência, de uma parcela de terreno 
com uma área com cerca de 57,5m2, localizada entre o Edifício sede da Junta de Freguesia 
do Rosário e a Extensão de Saúde do Rosário, pertencente ao domínio público municipal, 
a desafetar para o domínio privado municipal a favor da Freguesia do Rosário, bem como 
submeter à próxima Sessão da Assembleia Municipal. ------------------------------------------- 

Mais referiu a Senhora vice-Presidente que este pedido da Junta de Freguesia 
fundamenta-se pela necessidade de espaço para construção de arquivo e outros, o que é 
viável mediante a ampliação do edifício sede da Junta, crendo-se que a ocupação desta 
via publica não produzirá eventuais constrangimentos com o enquadramento urbano e a 
circulação pedonal e que irá permitir uma melhoria das condições de serviço prestado à 
população. No entanto é essencial promover consulta pública.  -------------------------------- 

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade deliberou: - --------------------------------  
1.º - Aprovar a cedência, de uma parcela de terreno com uma área com cerca de 57,5 

m2, localizada entre o Edifício Sede da Junta de Freguesia do Rosário e a Extensão de 
Saúde do Rosário, pertencente ao domínio público municipal, a desafetar para o domínio 
privado municipal, a favor da Freguesia do Rosário, ficando esta: -----------------------------  

- Impedida de destinar outro fim diverso à mencionada parcela de terreno; ------------  
- Com a responsabilidade de proceder ao pedido de licenciamento camarário assim 

como proceder à regularização de dados prediais junto dos serviços competentes, 
suportando todos os custos inerentes; ---------------------------------------------------------------  

2.º - Que se proceda à realização do exercício de consulta pública, devidamente 
publicitado através de edital, no qual se convidam todos os interessados a apresentar, 
nos Serviços Municipais competentes, no prazo de 30 dias úteis, qualquer impedimento 
de direito que justifique que não se proceda à referida desafetação; --------------------------  

3.º - Que em caso de inexistência de qualquer impedimento válido, submeter à 
próxima sessão da Assembleia Municipal a desafetação do domínio público municipal 
para o domínio privado municipal, por aplicação da alínea q) do n.º 1 do Artigo 25.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, da referida parcela de terreno; 

4.º - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar 
os documentos necessários ao cumprimento da presente deliberação em nome do 
Município de Almodôvar; -------------------------------------------------------------------------------  
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5.º - Que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 
da deliberação camarária que recaiu sobre a proposta n.º 02/2023;  -------------------------  

6.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------  

3 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: -------------------------------------------------------------  

3.1 – ADMINISTRAÇÃO:  --------------------------------------------------------------------------  

3.1.1 - APROVAÇÃO DA ATA N.º 26/2022, DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2022. ---------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, sob a Proposta da Senhora Vice-Presidente deliberou, Retirar da 
Ordem de trabalhos a matéria em referência, tendo em consideração que a mesma não se 
conseguiu concluir em tempo útil para ser submetida em reunião de Câmara. ---------------------  

3.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.1 - CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA.  --------------  

A Câmara tomou conhecimento dos seguintes Resumos Diários da Tesouraria:  -------  

 Do dia trinta de dezembro de dois mil e vinte e dois, que apresentava, nas 
Operações Orçamentais um saldo a favor do Município, na importância de 
€1.077.749,78 (um milhão, setenta e sete mil, setecentos e quarenta e nove euros e 
setenta e oito cêntimos) e ainda das Operações não Orçamentais, que, àquela data, 
apresentava o montante de €619.226,32 (seiscentos e dezanove mil duzentos e vinte e 
seis euros e trinta e dois cêntimos), perfazendo, assim um total de disponibilidades no 
valor de €1.696.976,10 (um milhão seiscentos e noventa e seis mil novecentos e setenta 
e seis euros e dez cêntimos). ---------------------------------------------------------------------------- 

 Do dia três de janeiro de dois mil e vinte e três, que apresentava, nas 
Operações Orçamentais um saldo a favor do Município, na importância de 
€1.084.079,57 (um milhão, oitenta e quatro mil, setenta e nove euros e cinquenta e sete 
cêntimos) e ainda das Operações não Orçamentais, que, àquela data, apresentava o 
saldo de €620.597,32 (seiscentos e vinte mil, quinhentos e noventa e sete euro e trinta 
e dois cêntimos) perfazendo, assim, um total de disponibilidades no valor de 
€1.704.676,89 (um milhão, setecentos e quatro mil, seiscentos e setenta e seis euros e 
oitenta e nove cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------- --------------------------------- 

4. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL:  -------------  

4.1 – ALTERAÇÕES AO PROJETO DE EXECUÇÃO INICIAL DA EMPREITADA DO 
“COMPLEXO MULTIUSOS – CAMPO DAS EIRAS”: ------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente fez um resumo e apresentou ao Executivo as alterações 
ao Projeto de Execução Inicial da Empreitada do “Complexo Multiusos – Campo das 
Eiras”, acompanhado da Informação n.º 26000, exarada em 21 de dezembro de 2022, pelo 
Chefe da DOSUGT, Eng.º Pedro Samarra, que se transcreve: ------------------------------------  

 “ASSUNTO: Aprovação das alterações ao projeto de execução inicial da empreitada do “Complexo 
Multiusos – Campo das Eiras” -------------------------------------------------------------------------------------------  

Em coerência com a estratégia de desenvolvimento local e no âmbito das competências da ação 
municipal, o Município de Almodôvar tem vindo a desenvolver várias iniciativas, com o intuito de 
melhorar as condições existentes nos edifícios e em vários espaços multiusos dentro dos núcleos 
urbanos.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. Localização, Descrição e Estimativa Orçamental  ------------------------------------------------------  
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Na reunião de obra realizada no dia 19/01/2022 com a presença do Dono de Obra, fiscalização, 
empreiteiro geral e projetistas de arquitetura e especialidades no âmbito de uma visita realizada 
pelos membros efetivos do executivo (Dono de Obra) à referida obra para constatarem como estão a 
decorrer os trabalhos da empreitada.  ---------------------------------------------------------------------------------  

Nessa mesma visita à obra, os representantes do Dono de Obra levantadas algumas questões sobre 
as soluções previstas em projeto para os diferentes espaços intervencionados, constatando que o 
projeto de execução não cumpria as pretensões, nem os objetivos idealizados pelo executivo 
camarário para aquele espaço multiusos. ----------------------------------------------------------------------------  

A Praça Principal carecia de mais infraestruturas para ligação de águas, esgotos, pluviais e um 
maior número de pontos de alimentação/ligação de eletricidade para a realização de eventos (festas, 
festivais, colóquios, seminários, entre outros eventos).  ------------------------------------------------------------  

O edifício 1, espaço esse destinado ao centro de interpretação do medronho e ao espaço de snack-
bar/copa não contemplava qualquer tipo de equipamento de cozinha para se proceder à confeção de 
alimentos, não satisfazendo essa ótica as pretensões do Dono de Obra para aquele espaço com vista 
privilegiada para a praça. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

As alterações solicitadas pelo Dono de Obra à equipa de projeto visam colmatar as lacunas 
detetadas no projeto de execução, indo ao encontro das pretensões para aquele espaço central da Vila 
de Almodôvar, sendo este o “timing” certo para se proceder a alterações significativas no projeto de 
execução inicial, dado que os trabalhos realizados na obra ainda não recaíam sobre estes espaços – 
Praça e Snack-bar/copa. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

A equipa de projetistas reformulou as peças desenhadas do projeto inicial, dotando a praça de 
mais ligações às infraestruturas anteriormente mencionadas para que os vários eventos se possam 
realizar com condições ótimas e em segurança.  --------------------------------------------------------------------  

O espaço destinado à restauração – Snack-bar/copa foi aumentado e reformulado contemplando 
uma sala de refeições maior e uma cozinha industrial capacitada para confecionar refeições e dar 
apoio às empresas de “catering” para a realização de eventos gastronómicos e/ou para dar apoio aos 
eventos a realizar na praça como a FACAL ou outros. -------------------------------------------------------------  

1.1. Peças que constam nas alterações ao projeto de execução inicial:  ----------------------------  
1.1.1. Projeto de arquitetura  ---------------------------------------------------------------------------------------  
- Projeto de alterações ao edifício 1 - copa/café para passar a cozinha industrial (restaurante e/ou 

apoio a catering) – alteração completa do espaço, dotando de nova compartimentação, instalações 
sanitárias/balneários para os 2 sexos, instalação elétrica e de telecomunicação reforçada, sistema de 
exaustão com criação de HOTTE, sistema de segurança contra incêndio adaptado à nova realidade, 
rede prediais de águas e esgotos adaptados/reforçada, rede de gás, aumento do espaço da sala de 
refeições e colocação de novo sistema de ventilação e climatização adaptado à área do novo espaço 
de restauração. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Projeto de alteração às infraestruturas da praça multiusos para realização de eventos, dotando 
a praça de mais pontos de água, esgotos e um aumento do número de sumidouros para receber as 
águas pluviais superficiais. Este novo projeto de alterações contempla a criação de novos pontos de 
alimentação de energia elétrica e de telecomunicações para auxiliar os serviços operacionais internos 
e/ou empresas externas na montagem dos equipamentos para os eventos que se venham ali a realizar.  

1.1.2. Projetos das Especialidades  --------------------------------------------------------------------------------  
- Projeto de Segurança contra riscos de incêndio (reformulado)  ------------------------------------------  
- Projeto de Rede de abastecimento de água predial e coletiva (reformulado)  -------------------------  
- Projeto de Rede de esgotos domésticos predial (reformulado) --------------------------------------------   
- Projeto de Rede de esgotos domésticos coletiva da Praça Principal (novo)  ----------------------------  
- Projeto de Rede drenagem de águas pluviais (reformulado)  ----------------------------------------------  
- Projeto de Rede de gás (novo)  ------------------------------------------------------------------------------------  
- Projeto de Instalações elétricas (reformulado)  ---------------------------------------------------------------  
- Projeto de Instalação de ITED (reformulado)  ----------------------------------------------------------------  
- Projeto de instalações mecânicas de ventilação, climatização e GT Centralizado (AVAC e 

Exaustão de fumos – adaptado às nova realidade)  ----------------------------------------------------------------  
- Projeto de águas quentes sanitárias (AQS) (novo)  ----------------------------------------------------------  
O valor estimado em mapa de trabalhos para as alterações introduzidas ao projeto inicial é de 

355.553,94€ (trezentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e três euros e noventa e 
quatro cêntimos), acrescido de IVA à taxa em vigor, de acordo com mapa de proposta de orçamento 
que consta no projeto das alterações pedidas pelo Dono de Obra.  ----------------------------------------------  
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De salientar que o valor do trabalhos a menos que não serão efetuados ronda o valor de 
64.151,23€ (sessenta e quatro mil cento e cinquenta e um euros e vinte e três cêntimos).  --------------  

2. Nota para decisão  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Apresenta-se em anexo o Projeto de Execução com as alterações introduzidas para o recinto da 

Praça Principal e a adaptação do Snack-Bar/Copa para passar a ser espaço de restauração com 
cozinha industrial, todas as alterações ao projeto inicial foram analisadas tecnicamente e 
funcionalmente, sendo alvo de discussão entre o Dono de Obra, projetistas, fiscalização e empreiteiro 
geral quanto às soluções encontradas e aos valores monetários envolvidos, considerando-se em 
condições de ser submetido à aprovação em reunião de câmara de dia 04 de janeiro de 2022, 
integrando e substituindo algumas peças do projeto de execução anteriormente aprovado.” ------------  

A Senhora Vice-Presidente solicitou ao Eng.º Pedro Samarra que se deslocasse à sala 
das reuniões para responder a eventuais questões ou dúvidas. --------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que não tem nenhuma necessidade de 
explicações mais pormenorizadas, o que o Chefe da DOSUGT pode dar é explicações do 
ponto de vista técnico, responder a questões de ordem técnica e para si a questão de 
fundo é do ponto de vista político e a forma como foi a adjudicação do concurso. ----------  

Pode-se concluir que a Câmara não teve cuidado na análise do projeto elaborado e 
tomou uma atitude leviana de iniciar a empreitada. Num projeto desta dimensão e ir 
alterar tudo quanto já foi lançado, temos de ter cuidado.  ---------------------------------------  

Houve um concurso público que ninguém concorreu e a decisão do Presidente foi de 
fazer um ajuste direto em vez de alterar o preço base e as empresas poderem concorrer 
a concurso público, é um processo enviesado. -----------------------------------------------------  

Se fosse concurso público estas alterações até seriam mais aceitáveis do ponto de vista 
da concretização do projeto. A obra esteve quatro meses parada e não sabe o que vai 
acontecer no futuro. -------------------------------------------------------------------------------------  

O processo não é transparente nem pouco claro, é escuro. Agora vai ser assim a sua 
posição contra todo este processo é uma questão política e nada tem a ver com os 
Técnicos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Sempre achou que a Indugal ao assumir esta responsabilidade por este preço assumia 
um risco. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Um projeto com um ajuste direto tem de ser feito como está, sem alterações. ----------  

Analisado o assunto a Câmara, por maioria, com o voto contra do Senhor Vereador 
António Sebastião, deliberou:  ------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar as alterações ao projeto de execução inicial da empreitada do 
“Complexo Multiusos – Campo das Eiras”; ----------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar o valor estimado em mapa de trabalhos para as alterações 
introduzidas ao projeto inicial que é de 355.553,94€ (trezentos e cinquenta e cinco mil 
quinhentos e cinquenta e três euros e noventa e quatro cêntimos), acrescido de IVA à 
taxa em vigor, de acordo com mapa de proposta de orçamento que consta no projeto das 
alterações pedidas pelo Dono de Obra; --------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

DECLARAÇÕES DE VOTO: -------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião produziu a seguinte declaraça o de voto:  -----  
Pelas razões que já referi voto contra todo o conjunto de alterações não com o 

propósito de pôr em causa as alterações que poderão melhorar a empreitada mas por 
tudo desde o início. --------------------------------------------------------------------------------------  

A maioria na altura com a pressa de adjudicar a obra não teve em atenção o que queria 
e agora tudo isto, é um processo que fica a dever muito nas questões de transparência 
das obras públicas. ---------------------------------------------------------------------------------------   
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5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.1 – ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO MÊS DE SETEMBRO RELATIVO ÀS 
ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA:  ---------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação do Executivo a Proposta n.º 
69/2023, exarada em 03 de janeiro de 2023, que faz parte integrante do livro anexo às 
atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida, através da qual se propõe que o executivo 
aprove a isenção do pagamento, dos primeiros quinze dias do mês de setembro, relativo 
às Atividades de Animação e Apoio à Família (prolongamento) dos alunos do Jardim de 
Infância, inscritos.  ---------------------------------------------------------------------------------------  

Mais esclareceu que este foi o primeiro ano em que as refeições e o prolongamento 
começaram a ser pagos através de plataforma, facto que despoletou muitos 
constrangimentos, quer por parte da gestão da plataforma quer por parte dos 
encarregados de educação que tiveram muitas dificuldades em aceder à mesma. ----------  

O Senhor Vereador António Sebastião quis saber qual é o valor por aluno e quantos 
são. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente esclareceu que, salvo o erro, são 68 crianças e o valor 
depende do escalão onde cada uma se enquadra. No caso em concreto, pela quinzena, se 
tiverem escalão A estão isentas na totalidade, se tiverem escalão B isentamos 6,25€ e sem 
escalão isentamos 12,50€, por cada aluno.  ---------------------------------------------------------  

Ponderada a matéria, a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: -------------  
1.º - Aprovar a isenção do pagamento, dos primeiros quinze dias do mês de 

setembro, relativo às Atividades de Animação e Apoio à Família (prolongamento) dos 
alunos do Jardim de Infância, inscritos, nos termos e com os fundamentos constantes na 
Proposta n.º 69/2023;  ----------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 
da deliberação camarária que recaiu sobre a proposta n.º 69/2023;  -------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5.2 – PROPOSTA PARA ABERTURA DE VAGAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
OCUPAÇÃO MUNICIPAL TEMPORÁRIA DE DESEMPREGADOS/AS DE LONGA 
DURAÇÃO: ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação do Executivo a Proposta n.º 
03/2023, exarada em 02 de janeiro de 2023, que faz parte integrante do livro anexo às 
atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida, através da qual se propõe que para além 
do nu mero ma ximo fixado (15 candidatos, mais 5 suplentes), aprovado em reunia o de 
Ca mara de 7 de dezembro de 2022, atrave s da proposta N.º 199/2022, sejam acrescidas 
mais 8 vagas, a admitir em 2023, para o programa em apreço. ---------------------------------  

Ponderada a matéria, a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: -------------  
1.º - Aumentar, em 8 candidatos, a admitir, em 2023, para o Programa de Ocupação 

Municipal Temporária de Desempregados/as de Longa Duração, a acrescer ao número 
de participante já fixados, por deliberação da Câmara Municipal, na sua reunião de 7 de 
dezembro de 2022; --------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar que os encargos e comparticipaço es inerentes a  concretizaça o do objeto 
do Programa produzam efeitos apenas no ano de 2023; -------------------------------------  



 

 

ATA N.º 01/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 04.JAN.2023 

 

19 

 

3.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoça o dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes a  cabal e integral execuça o da 
deliberaça o camara ria que recaiu sobre a presente proposta; -------------------------------------  

4º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta. - -----------------------------------  

5.3 – CANDIDATURA PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO AO INCENTIVO À 
NATALIDADE E APOIO À FAMÍLIA QUE NÃO CUMPRE O REGULAMENTO: --------------  

A Senhora Vice-Presidente apresentou ao Executivo um requerimento exarado pela 
requerente com o Processo 2022/650.10.300/96, atrave s do qual justifica o motivo do 
seu incumprimento a  alí nea a) do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento de Incentivo a  
Natalidade e Apoio a  Famí lia. --------------------------------------------------------------------------  

Após a análise e ponderação da justificação apresentada pela requerente a 
Câmara por unanimidade, deliberou: -------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar que seja atribuído o subsídio, de prestação única, no valor de 
1.250,00€, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento de Incentivo a  Natalidade e 
Apoio a  Famí lia a  requerente com o Processo 2022/650.10.300/96; -------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5.4 – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO NO DESFILE DE CARNAVAL DE ALMODÔVAR – 
2023: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação o Projeto de Normas de 
participação no desfile de Carnaval de Almodôvar 2023, as quais estabelecem as 
condições gerais de participação dos interessados no evento, tendo, por isso, a sua 
vigência circunscrita ao espaço temporal que decorre entre o momento da respetiva 
aprovação pelo órgão competente (Câmara Municipal) e o término do referido evento. --  

Continuando, referiu designadamente, que o tema deste ano é Saúde e/ou 
Alimentação e que o não cumprimento desta condicionante pode levar à exclusão, terão 
de completar as 3 voltas estipuladas para o corso, sendo que para maiores de 65 anos e 
crianças apenas necessitam de fazer uma volta completa. ---------------------------------------  

Prosseguindo descreveu, em pormenor, os vários prémios e respetivo valor, bem 
como os valores das inscrições e elucidou que o júri escolhido para o efeito ficará em 
locais estratégicos do percurso do desfile. ----------------------------------------------------------  

Informou que haverá também o Baile no dia 18 de fevereiro e irá convidar a 
JUVEBOMBEIRO para a sua organização, como vem sendo habitual e onde serão eleitos 
os “Padrinhos” do Carnaval, que posteriormente serão convidados a participar no corso 
carnavalesco que terá lugar dia 21 de fevereiro, pelas 15:00horas, no carro alegórico do 
município.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu, que em sua opinião, não deveria 
haver tema, deveria ser livre uma vez que tivemos dois anos sem corso e deveríamos 
deixar à criatividade e espírito satírico dos participantes. Também considerou que o 
trajeto do corso deve ser concentrado mais dentro da vila, isto é, dar a volta à igreja e 
passar na Rua da Malpica, como era hábito fazer, uma vez que considera que este novo 
percurso até à rotunda da entrada Norte, dispersa e desinteressa as pessoas. --------------  

A Senhora Vice-Presidente explicou que o trajeto foi alterado para que houvesse um 
melhor fluxo do corso uma vez que havia muitos carros alegóricos e era caótica a sua 
fluidez naquele ponto. -----------------------------------------------------------------------------------  

Acrescentou que manterá o trajeto do corso mas se as inscrições diminuírem e for 
viável corrobora com a volta à igreja e alterará o percurso. -------------------------------------  
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Quanto ao tema crê que deve existir porque os grupos devem primar pelo rigor, 
evitando-se, deste modo, que peguem num carro e numa mesa e participem assim, só 
para receber o valor da inscrição. O tema obriga ao rigor na decoração dos carros 
alegóricos sendo que é um tema muito amplo e podem satirizar e criar muita coisa. ------  

As Normas de participação em apreço fazem parte integrante do livro anexo de atas 
e dão-se aqui como totalmente reproduzidas.  -----------------------------------------------------  

Analisada a matéria, o Executivo, nos termos do disposto na alínea k) do n.º 3 do art.º 
33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, por unanimidade, deliberou:- ------------------------------  

1.º - Aprovar o Projeto de Normas de Participação no Desfile de Carnaval de 
Almodôvar - 2023;--------------------------------------------------------------------------------------  

2º - Aprovar os encargos financeiros, decorrentes da realização do evento;  ---------  
3.º - Que seja publicitada por edital a entrada em vigor das Normas de participação 

inerentes ao desfile de Carnaval de Almodôvar 2023, bem como publicadas na página 
eletrónica do Município. ------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - -----------------------------------  

6. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS.  ------------------------------------------------------------  

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 20.OUT.2021, que aprovou a 
delegação de competências no Senhor Presidente e do despacho de delegação e de 
subdelegação de competências na Senhora Vice-Presidente e nos Senhores Vereadores, 
datado de 16.SET.2022, foi dado conhecimento dos atos práticos nesse âmbito. -----  

ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pela Senhora Vice-Presidente foi declarada encerrada 
a reunião pelas doze horas e trinta e cinco minutos.-------------------------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, se lavrou a presente ata da reunião, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuídas fotocópias pelos serviços 
municipais e inserida na página eletrónica do Município.  ---------------------------------------  

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Técnica, a redigi e subscrevo. ---------------  


